
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO N°     , DE 2025
(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro)

Requer, nos termos regimentais, 
aditamento do REQ 90/2025 – 
CFT, para incluir convidados na 
audiência pública que debaterá a
Reforma Administrativa.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 e 256, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o
aditamento  ao  Requerimento  nº  90/2025 – CFT,  que  requer  a  realização  de  Audiência
Pública  nesta  Comissão,  para  discutir  a  Reforma  Administrativa,  para  inclusão  dos
seguintes convidados:

 Representante  da  Associação  Nacional  dos  Procuradores  e  Advogados  Públicos
Federais (ANPPREV);

 Representante da Forvm Nacional da Advocacia Pública Federal;
 Representante da Federação Nacional dos Trabalhadores dos Ministérios Públicos

Estaduais (FENAMP); e 
 Representante  da  Associação  Nacional  dos  Magistrados  Aposentados  do  Poder

Judiciário de União e de Procuradores Aposentados do Ministério Público de União
(ANAMPA); e 

 Representante do Sindicato Nacional dos Funcionários do Banco Central (SINAL).

JUSTIFICATIVA

A  Reforma  Administrativa  tem  impacto  direto  não  apenas  sobre  a  organização  da
Administração Pública, mas também sobre carreiras essenciais ao funcionamento do Estado
e à prestação de serviços à sociedade. Para enriquecer o debate, é fundamental garantir a
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participação  de  entidades  que  representam setores  diretamente  afetados  e  que  possuem
conhecimento técnico e institucional acumulado sobre o tema.

Nesse sentido, a presença da Associação Nacional dos Procuradores e Advogados Públicos
Federais  (ANPPREV)  e  do  Forvm  Nacional  da  Advocacia  Pública  Federal  permitirá
compreender melhor os reflexos da proposta sobre a Advocacia Pública, função essencial à
Justiça prevista no art. 131 da Constituição Federal.

A Federação Nacional dos Trabalhadores dos Ministérios Públicos Estaduais (FENAMP)
poderá  contribuir  com  a  perspectiva  dos  servidores  do  Ministério  Público,  trazendo
elementos sobre a realidade cotidiana e os desafios do serviço prestado à coletividade.

Por sua vez, a Associação Nacional dos Magistrados Aposentados do Poder Judiciário da
União e de Procuradores Aposentados do Ministério Público da União (ANAMPA) dará
voz a profissionais com larga experiência acumulada no sistema de Justiça, possibilitando
avaliar as consequências da Reforma também sob a ótica de quem já vivenciou a carreira
em sua integralidade.

Já o Sindicato Nacional dos Funcionários do Banco Central (SINAL) trará a visão de uma
categoria estratégica para a formulação e execução da política monetária e econômica do
país, contribuindo com uma análise qualificada sobre os possíveis impactos da Reforma na
autonomia institucional e na efetividade da atuação do Banco Central.

Dessa  forma,  a  inclusão  dessas  entidades  como  convidadas  reforça  o  caráter  plural,
democrático e técnico do debate, permitindo que a Comissão avance na análise da matéria
com maior profundidade e legitimidade.

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2025.

Deputada Federal Laura Carneiro 
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